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LEI Nº 1120/2023 

 

SÚMULA: Autoriza o aumento da Carga Horária do Cargo de Contador do Legislativo 

Municipal, de 30 Horas Semanais para 40 Horas Semanais, e dá outras providências: 

 

                                     A Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, aprovou e 

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a aumentar a Carga Horária do cargo de 

Analista Profissional, definido no Anexo II, da Lei nº 756/2014, Função com código AP02, 

Título Contador, passando o mesmo de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas 

semanais, para atender as necessidades de excepcional interesse público por prazo 

determinado de 90 (noventa) dias.  

 

Art. 2º - Fica ainda autorizado o aumento proporcional da remuneração do referido cargo 

(código AP02), de acordo com a carga horária ora alterada, sendo que o aumento após 

aprovado passará a vigorar a partir do mês de junho do corrente ano (2023). 

 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

  Sala das Sessões, 30 de Maio de 2023. 

 

 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

                                                

 

 

 

 

 

 

 

 

 


